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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023 
Senhor Licitante, 

Solicito a V. Sª. preencher com LETRA LEGÍVEL o protocolo de entrega de edital 

abaixo e remetê-lo à Pregoeira, através do e-mail camara.m.v.sf21@gmail.com. 

O não preenchimento completo do protocolo de entrega do edital exime à Pregoeira da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer 

informações adicionais. 

Obs.: Este protocolo só terá validade para Comissão Permanente de Licitação se estiver devidamente 

assinado e carimbado pelo representante da empresa e/ou pelo responsável que retirou o edital. 

 
 

Declaro que recebi da Câmara Municipal de São Francisco/Se, toda a documentação 
relativa à PREGÃO PRESENCIAL N°. 01/2023 - CMSF, e que tomei conhecimento de 
todas as informações necessárias. 
 

EMPRESA: 

 

 

 

ENDEREÇO: 

 

 

 

 

 

E-mail: 

 

 

RAMO DE ATIVIDADE: 

 

 

CNPJ: 

 

 

TEL FIXO: 

 

 

RESPONSÁVEL: 

 

 

DATA: 

 

 

ASSINATURA: 
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EDITAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2023 

 

Edital com EXCLUSIVIDADE à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual - MEI, em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.727.927/0001-14, com sede na Praça Antônio Barbosa, nº 258 – centro, São 

Francisco - Sergipe, torna público para conhecimento das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual - MEI que será realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 

“Menor Preço Global”, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços na alimentação de portal da transparência pública. com apoio em acompanhamento das demandas 

do E-sic, SIC, Ouvidoria e Protocolos, acompanhamento das demandas da EMGETIS, Publicação, de 

portarias, atas, decretos, projetos de leis, licitações e contratos públicos, atendendo as normas do SIAFIC; 

assessoramento no fechamento mensal do almoxarifado e patrimônio, com apoio e acompanhamento diário 

das demandas para atendimento integrado do SIAFIC; elaboração mensal da folha de pagamento, 

acompanhamento dos procedimentos e envio das informações fiscais e transmissão do e-social e geração 

da DCTFWEB, acompanhamento dos procedimentos de implantação de eventos fiscais, previdenciárias e 

trabalhistas do e-social, de acordo com o disposto neste edital e demais condições estabelecidas no Anexo 

I (Termo de Referência), que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições do Decreto 

Municipal n° 24/2020, Lei nº 10.520/2002, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos 

seus anexos, observando o seguinte: 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

 
DATA: 03 de abril de 2023. 
 
HORÁRIO LOCAL: 10h:00min (dez horas), horário local  
LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitação, Praça Antônio Barbosa, nº 258 – centro, 
São Francisco - Sergipe. 
 
Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Endereço na Praça Antônio Barbosa, nº 258 – centro, 
São Francisco - Sergipe, no horário das 8 horas às 12 horas; 
 
Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este 
Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Câmara Municipal de São Francisco – Sergipe, 
que se seguir, se outra data não tiver sido definida pela Pregoeira. 
 
No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao: 
 

1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 
2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de 

Habilitação”; 
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3. Abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e exame da conformidade das propostas; 
4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 
6. Abertura do envelope “Documentação de Habilitação” da licitante detentora do menor preço e exame da 

habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste Edital; 
7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

 

1.0 – DO OBJETO DO PREGÃO 

 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na 
alimentação de portal da transparência pública. com apoio em acompanhamento das demandas do E-sic, 
SIC, Ouvidoria e Protocolos, acompanhamento das demandas da EMGETIS, Publicação, de portarias, atas, 
decretos, projetos de leis, licitações e contratos públicos, atendendo as normas do SIAFIC; assessoramento 
no fechamento mensal do almoxarifado e patrimônio, com apoio e acompanhamento diário das demandas 
para atendimento integrado do SIAFIC; elaboração mensal da folha de pagamento, acompanhamento dos 
procedimentos e envio das informações fiscais e transmissão do e-social e geração da DCTFWEB, 
acompanhamento dos procedimentos de implantação de eventos fiscais, previdenciárias e trabalhistas do e-
social, conforme disposições deste edital e informações constantes no anexo I – termo de referência. 
 
1.2. A despesa global de que trata o objeto licitado está estimado em R$ 56.180,00 (cinquenta e seis mil e cento e 
oitenta reais), conforme pesquisa constante no processo administrativo que o originou. 
 

2.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

 
2.1. São partes integrantes deste Edital: 
 
ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO II: MODELO DE PROCURAÇÃO; 
 
ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES; 
 
ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
 
ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; 
 
ANEXO VI: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
 
ANEXO VII: MINUTA DE CONTRATO; 
 

3.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários consignados no 
Orçamento Programa de 2022, com dotação suficiente, obedecendo à classificação abaixo: 
 
1001 – CAMARA MUNICIPAL 
ATIVIDADE: 01.031.0008.2001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSOS: 15000000  
 

4.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. 
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4.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos envelopes 
“Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste instrumento, cabendo a Pregoeira, auxiliado pelo 
responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias; 
 
4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 
 
4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou irregularidades 
supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese 
em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso; 
 
4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais; 
 
4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, será processada e 
julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da Comissão Permanente de 
Licitação situado Praça Antônio Barbosa, nº 258 – centro, São Francisco - Sergipe, de segunda a sexta-feira no 
horário de 08h00min h às 12h00min horas; 
 
4.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas; 
 
4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do objeto, deste 
Edital, serão dados pelo setor Solicitante; 
 

5.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DAS ME, EPP E MEI 

 
5.1. SOMENTE PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO, em virtude do valor máximo estimado do 
certame e em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, AS Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual - MEI, regularmente estabelecida no País, cujo ramo 
de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto do presente Certame, e que 
satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 
 
5.2 - A condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual será comprovada 
mediante apresentação da seguinte documentação: 
 
5.2.1 - A Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo licitante, empresário ou 
sociedade será efetuada exclusivamente mediante Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, 
emitida no corrente ano, conforme Art. 8º, da Instrução Normativa nº 103, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio, de 30 de abril de 2007, vedada a aceitação de qualquer outra forma de apresentação e deverá ser 
entregue na fase de credenciamento. 
 
5.2.1.1. – A certidão será considerada válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão, sob pena de 
não aceitabilidade. 
 
5.2.2. O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a apresentação do 
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), que poderá ser obtido no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, juntamente com o certificado deverá ser apresentar cópia do 
RG e CPF; (art. 18-E § 3º da Lei Complementar nº 123/2006). 
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5.2.3 - A licitante que declarar ser Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual (MEI) 
e não comprovar tal condição na fase de credenciamento em conformidade com os subitens 5.2.1 e 5.2.2, conforme 
o caso, não se beneficiará do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, portanto não poderá participar desta licitação. 
 
5.2.4 – A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas 
no artigo 93 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis; 
 
5.3. NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licitação, a participação de Empresas, Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte e Microempreendedor Individual - MEI enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir elencadas: 
 
I – Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
 
II – Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução 
ou liquidação; 
 
III - Tenham sido suspensas temporariamente de participar de licitações e contratar com o Município de São 
Francisco e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, 
Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas; 
 
IV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
 
V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante o Município de São Francisco - Sergipe; 
 
VI – Que não comprovem ser Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual (MEI) da 
forma estabelecida neste Edital. 
 
5.4. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma, representar mais 
de uma empresa, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as empresas assim representadas, prontamente 
afastadas desta licitação, sem que lhes caiba nenhum recurso ou indenização; 
 
5.5. Não será permitida a participação, na licitação, de mais de uma Empresa, Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte e Microempreendedor Individual - MEI sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas; 
 
5.6. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
 

6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

 
6.1. O presente certame será conduzido por Pregoeira indicado nos termos da Portaria nº. 09 de 16 de março de 
2023, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá em especial, as seguintes atribuições: 
 
I - O credenciamento dos interessados; 
 
II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 
 
III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; 
 
IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
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V - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso; 
 
VI - A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
 
VII - O recebimento dos recursos; e; 
 
VIII - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à 
homologação e a contratação. 
 

7.0 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

 
7.1. Para fins de credenciamento junto à Pregoeira, a licitante deverá enviar um representante munido de 
documento que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela representada, devendo ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 
 
7.2. O credenciamento far-se-á: 
 
7.2.1. Por instrumento público ou particular de procuração, esta última com firma reconhecida em cartório, 
juntamente com cópia do ato constitutivo da empresa e documento com foto do representante legal da empresa e 
de seu credenciado, com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da proponente; 
 
7.2.2. No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao local, deverá 
comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus 
termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou 
no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso, juntamente com cópia de documento com foto, devendo a 
documentação mencionada, se cópias, estar acompanhada dos originais ou apresentar somente cópias 
autenticadas, na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura; 
 
7.2.3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cópia legível e 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 
 
7.3. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os envelopes da 
proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame; 
 
7.4. A licitante deverá apresentar, por meio de seu representante legal, declaração, conforme modelo em apenso 
(Anexo IV - “Modelo – Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação”), deste Edital, dando ciência 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e, em seguida, entregar à Pregoeira os envelopes contendo 
a proposta de preços e os documentos de habilitação; 
 
7.5. A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue na faze de credenciamento, separadamente, 
dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”. 
 

7.5.1. Se a licitante não apresentar a declaração citada no item 7.4, a Pregoeira autorizará o 
representante legal da empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma seja feita na 
própria sessão, ou se ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta 
de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, a Pregoeira, na presença de todas as 
licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos, retire-a e o lacre novamente. 

 
7.6. Os documentos pertinentes a esta fase do certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser conferidos com o 
original pela Pregoeira e Membros da Equipe de Apoio. 
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8.0 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 
8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação” será 

pública, dirigida pela Pregoeira e se realizará no local e horário, determinados no preâmbulo deste Edital; 
 

8.2. Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser apresentados à Pregoeira 
em envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em seu exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO - SERGIPE 
[Razão Social e C. N. P. J. da Licitante] 
[Endereço, telefone e fax da Licitante] 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 01/2023 

 

ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO - SERGIPE 
[Razão Social e C. N. P. J. da Licitante] 
[Endereço, telefone e fax da Licitante] 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 01/2023 

 
8.3. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax, por meio eletrônico ou similar; 
 
8.4. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Câmara Municipal de São 
Francisco - Sergipe, observadas as prescrições da legislação específica; 
 
8.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 – Proposta de Preços – e, após, o Envelope 02 – Documentação de 
Habilitação, da licitante de melhor proposta. 
 

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 
9.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado (timbrado) da licitante, em uma via, redigida 
em língua portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente), sem cotações alternativas, ressalvas, 
rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo representante 
legal ou procurador da empresa licitante, além de conter o seguinte: 
 
9.1.1. Identificação social, nº. do CNPJ, endereço completo, CEP, e-mail, telefone da licitante, bem como, conta 
corrente, nome e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados pela 
Câmara, na hipótese de sagra-se vencedora desta licitação; 
 
9.1.1.1. O nome, número do CPF e da Cédula de Identidade, domicílio e cargo na empresa, da pessoa que ficará 
encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação. 
 
9.1.2. Descrição detalhada dos itens constantes do Termo de Referência, com as características técnicas, inclusive 
informações quais se façam necessárias a fácil compreensão dos serviços cotados, este último se houver, 
observando-se as especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. O proponente não deve 
se limitar a simplesmente copiar o termo de referência quando da descrição das características dos 
materiais, devendo especificar de maneira completa e que identifique o objeto licitado da forma solicitada; 
 
9.1.3. Indicação do preço unitário e total dos itens, em moeda corrente nacional, expresso em algarismo e por 
extenso. Havendo divergência entre o preço em algarismo e por extenso, prevalecerá este último; 
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9.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do 
dia subseqüente ao da data de entrega das propostas. 
 
9.2. Nos preços propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outros que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir no fiel cumprimento do fornecimento do objeto. Não 
será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado; 
 
9.2.1. Quando os preços ofertados forem aparentemente inferiores aos praticados no mercado, que venha a gerar 
dúvidas quanto a sua exequibilidade, a Pregoeira poderá solicitar a licitante classificada provisoriamente em 
primeiro lugar a apresentação de planilha de custos que identifique a composição detalhada dos custos e despesas 
que resultaram no valor total ofertado. 
 
9.3. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pela pregoeira quanto a 
erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte forma: 
 

9.3.1. se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 
por extenso; 
 
9.3.2. se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quantidade 
correspondente, prevalecerá o preço unitário; 
 
9.3.3. se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o resultado 
corrigido; 
 
9.3.4. caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada. 

 
9.4. Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das demais licitantes; 
 
9.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, às condições de 
pagamento, aos prazos ou a outra condição que importe modificação dos termos originais, a não ser nos casos 
previstos no item 9.3; 
 
9.6. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira; 
 
9.7. A simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste 
Edital; 
 
9.8. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários a execução dos 
serviços, objeto da presente licitação; 
 
9.09. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
9.10. A proposta Deverá vir acompanhada da declaração de elaboração independente de proposta, nos 
termos da Portaria nº 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico – SDE, do Ministério da 
Justiça, conforme o ANEXO VI. 
 
9.11. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a desclassificação da proposta. 
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10.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
10.1. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no subitem 8.2, deste 
Edital, obrigatoriamente, dentro do Envelope nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 
 
10.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo original, para conferência pelo Pregoeiro ou 
por sua equipe de apoio; 
 
10.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos deverão vir fora do 
envelope nº. 02, a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos da Pregoeira; 
 
10.1.3. Para participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda a documentação 
comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 
 

a) Habilitação jurídica; 
 

b) Qualificação técnica; 
 

c) Regularidade fiscal e trabalhista; 
 

d) Qualificação econômica e financeira; 
 

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
 

10.2 – A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
 
10.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial; 
 
10.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores. 
No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado; 
 
10.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
10.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, 
bem assim, documento em que identificados os seus administradores; 
 
10.3. - A Qualificação Técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
 
10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatível em características, com o objeto 
deste certame, ou seja, “Locação de software através de licença de uso de sistema de informática”, através de 1 
(um) ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente assinado, carimbado em papel timbrado do órgão tomador. 
 
10.3.1.1. - A comprovação de aptidão referida no subitem acima dar-se-á mediante à apresentação de atestados ou 
declarações, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
10.3.2. - Declaração expressa da Licitante, firmada sob as penas das leis, de que não existe qualquer fato 
impeditivo à sua habilitação, ou à sua contratação com o Poder Público, por atender integralmente as condições 
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exigidas para sua habilitação, nos termos previstos na legislação em vigor e no presente Edital, mediante modelo de 
declaração constante do Anexo V – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos. 

 
10.3.3. Licença (Alvará) de Funcionamento Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, (Art. 30, IV, Lei nº. 
8.666/93). 

 
10.4. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
10.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo Comprovante 
de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 
 
10.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
10.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão unificada 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os relativos a Seguridade Social - INSS (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 
2014); 
 
10.4.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa ou 
Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 
 
10.4.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
10.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da 
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
 
10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943 (NR). 
 
10.5. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
 
10.5.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição Judicial da 
localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de 
entrega dos envelopes. 
 
10.6. – O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, será comprovado, 
mediante a apresentação da seguinte documentação. 
 
10.6.1. – A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da empresa: 
 

10.6.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em 
qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
conforme disposto no Inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, conforme modelo no Anexo III 
(“Modelo – Declaração Relativo ao Trabalho de Menores”). 



 

 

 

   ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO– SERGIPE 
 

 

 

Praça Antônio Barbosa, n° 258 – Centro – São Francisco/SE – CEP.: 49945-000 – TEL.: não possui - 

CNPJ: 32.727.927/0001-14- E-mail: camara.m.v.sf21@gmail.com 
 

 
10.8. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos listados acima, 
apresentarem documentos com data de validade vencida ou com rasuras ou entrelinhas que ponha em 
dúvida a veracidade dos dados, exceto o que dispõe o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006 alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014. 
 
10.9. Conforme o art. 18-E § 4º da Lei Complementar nº 123/2006, será exigido do Microempreendedor Individual - 
MEI, para fins de habilitação os documentos de Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, no que couber, bem como, a Declaração de Cumprimento ao disposto no art. 27, inciso V da Lei 

8.666/93, ou seja, os documentos que normalmente são exigidos das pessoas físicas que participam de licitação. 
Os casos omissos serão julgados pelo pregoeiro de acordo com a legislação que disciplina a matéria. 
 
10.10. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por meio de qualquer 
processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela Internet, o mesmo terá sua 
autenticidade condicionada à verificação no respectivo sítio, devendo, ainda, ser observado o seguinte: 
 

a) Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente, na validade, em 
nome da empresa que irá participar do presente certame contendo o mesmo CNPJ e endereço respectivo, 
ressalvada a exceção prevista neste Edital; 

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou, se for a filial, todos 
os documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles que pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A referida comprovação, que é obrigatória, 
é de exclusiva responsabilidade da licitante; 

c) Acompanhados, quando emitidos em língua estrangeira, da tradução para língua portuguesa, efetuada por 
Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 
10.11. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação pelo própria Pregoeira, na hipótese de inexistência de recursos administrativos, 
ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos administrativos; 
 
10.12. Se o licitante desatender às exigências previstas neste item, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente na 
ordem crescente de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse 
procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor; 
 
10.13. Em se tratando de ME, EPP ou MEI, a comprovação de Regularidade Fiscal somente será exigida para efeito 
de assinatura do contrato, entretanto, para assegurar a participação neste certame, deverá a microempresa ou 
empresa de pequeno porte apresentar toda documentação exigida no subitem 10.4 deste Edital, mesmo que 
apresente alguma restrição; 
 
10.14. Havendo alguma restrição, para o caso do subitem anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável 
por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
10.15. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de Empenho, ou revogação a licitação; 
 
10.16. A ausência do Licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como 
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renúncia ao direito de recorrer. 
 

11.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
11.1. No dia, hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas e da 
documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo 
credenciamento, antes do início da sessão, conforme item 7 deste Edital; 
 
11.2. Após Credenciamento será declarada aberta a sessão pela Pregoeira, onde não serão admitidos novos 
proponentes; 
 
11.3. Analisadas as propostas apresentadas, serão consideradas classificadas para a fase de lances, as empresas 
que, tendo suas propostas, atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus Anexos, apresentem o 
menor preço global; 
 
11.4. Após apresentação da proposta escrita, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira; 
 
11.5. A Pregoeira, com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO GLOBAL e a 
compatibilidade do objeto proposto observando-se as condições estabelecidas para a prestação de serviços, as 
especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital e em seus 
anexos, decidindo motivadamente a respeito, e procederá da seguinte forma: 
 
11.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que: 
 
11.6.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos, ou que forem omissas, 
vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento, bem como, as que 
apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes; 
 
11.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; 
 
11.6.3. Ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto desta 
licitação; 
 
11.6.4. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero; 
 
10.6.5. Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não previstos 
neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 
 
11.7. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas 
desclassificadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior, será qualificado pelo 
Pregoeiro, para ingresso na fase de lances, o autor da oferta de valor do item mais baixo e os das ofertas com preço 
global até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 
proclamação do vencedor; 
 
11.8. Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, ou seja, 
compreendida no percentual de 10% (dez por cento) em relação ao menor preço global para o item ofertado, 
deverão, os autores das melhores propostas escritas em ordem crescente de valores, até o máximo de 03 (três), 
excetuada a melhor proposta, integrar a relação de empresas classificadas a participar da disputa de lances verbais. 
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11.9. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário e os demais, em ordem decrescente de 
valor, concedendo, a cada uma delas, o prazo de, no máximo, dois (02) minutos para oferta de seus lances. 
 
11.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
11.11. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer valor ou percentual mínimo para redução dos lances, neste 
caso, a redução mínima entre os lances será no valor de R$ 5,00 (cinco reais), mediante prévia comunicação às 
Licitantes e expressa menção na Ata da Sessão. 
 
11.11.1. A Pregoeira poderá ao longo da sessão de disputa de lances, alterar o valor acima estipulado, conforme o 
caso para mais ou para menos, ou mesmo dispensá-lo; 
 
11.12. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu preço 
compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar, visando obter 
preço melhor; 
 
11.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
constantes neste Edital e na legislação aplicável ao presente certame; 
 
11.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
e o valor estimado para a contratação; 
 
11.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade 
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
11.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 
da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias; 
 
11.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora; 
 
11.18. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a 
oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora; 
 
11.19. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do Certame; 
 
11.20. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, a Pregoeira franqueará a palavra aos representantes das 
empresas presentes para que, querendo, possam manifestar a intenção de interpor recurso contra as decisões 
adotadas; 
 
11.21. Não havendo quem pretenda recorrer, a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame em favor da(s) licitante(s) 
vencedora(s) do item(ns) licitado(s); 
 
11.22. A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 02 (dois) dias úteis, para entregar(em), no Setor de 
Licitação desta Câmara, a via escrita de suas respectivas propostas definitivas de preços, devidamente assinada 
pelo representante legal. É facultado à licitante vencedora entregar à Pregoeira, na reunião, pen-drive ou outro 
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dispositivo eletrônico contendo sua proposta inicial, para fins de atualização, impressão e aposição da assinatura do 
representante legal; 
 
11.23. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior, o Pregoeiro, encaminhará os autos ao Presidente da 
Câmara Municipal de São Francisco – Sergipe, para fins de homologação do resultado da licitação; 
 
11.24. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somente será encaminhado para fins 
de adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal; 
 
11.25. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentação poderá a 
Pregoeira, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará às licitantes, desde 
logo, a data, o horário e o local em que será divulgado o resultado do julgamento; 
 
11.26. Das reuniões relacionadas com o presente certame serão lavradas atas circunstanciadas, as quais serão 
assinadas pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e também pelos representantes das empresas 
presentes à sessão; 
 
11.27. Nas atas a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes, as reclamações 
e requerimentos apresentados, bem como as demais ocorrências que interessem ao procedimento; 
 
11.28. Caso todas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, poderá a Pregoeira, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias 
úteis para a apresentação de novas ofertas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, admitindo-
se, nesta hipótese, a cotação de preços distintos dos inicialmente ofertados; 
 
11.29. O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitação de todas as 
licitantes, hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentada à Pregoeira no prazo 8 (oito) dias úteis, 
contado da data da lavratura da respectiva Ata; 
 
11.30. A Pregoeira e/ou o Presidente desta Câmara Municipal de São Francisco - Sergipe poderão solicitar 
esclarecimentos, pareceres e promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instrução do 
processo, sempre que julgarem necessário, fixando prazo aos setores competentes ou às licitantes para o 
atendimento, vedada, por parte destas, a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente da 
proposta/documentação; 
 
11.31. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de 
Habilitação” em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas 
que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em 
sessão a ser convocada posteriormente; 
 
11.32. Havendo interrupção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados no fecho, 
obrigatoriamente, pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes 
presentes, ficarão sob a guarda do Pregoeiro até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos 
trabalhos; 
 
11.33. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes deverá 
constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos relacionados com a sessão 
respectiva que não tiverem registro na referida Ata. 
 
11.34. Todas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, 
pela Pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão; 
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11.35. Após a homologação do presente certame, a licitante cuja documentação não tiver sido examinada terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de Licitação da Câmara Municipal de 
São Francisco - Sergipe, findo o qual o envelope e seu conteúdo serão fragmentados. 
 

12.0 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1. Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-lo à Pregoeira, expressando 
sucintamente em Ata suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor; 
 
12.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três dias), para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, no 
mesmo número de dias, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 
 
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pela Pregoeira, à(s) licitante(s) vencedora(s) 
e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 
 
12.4. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo; 
12.5. Se não reconsiderar sua decisão, a Pregoeira submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração 
da Autoridade Superior, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento licitatório; 
 
12.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 
12.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior adjudicará 
o objeto e homologará o procedimento licitatório; 
 
12.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitação, na 
Comissão Permanente de Licitação desta Câmara Municipal de São Francisco - Sergipe, localizado no endereço 
constante do rodapé deste Edital; 
 
12.9. Dos ATOS DA ADMINISTRAÇÃO, decorrentes da aplicação subsidiária da Lei n° 10.520/02, caberá: 
 
I - Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de: 
 

a) Anulação ou revogação da licitação; 
 

b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 
 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação, 
de que não caiba recurso hierárquico; 
 
III - Pedido de reconsideração de decisão do Presidente Municipal, no caso de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
 
12.10. Os recursos referidos no subitem anterior deverão ser dirigidos à Autoridade Superior, por intermédio da que 
praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro 
de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4o, do artigo 109, da 
Lei no 8.666/93); 
 



 

 

 

   ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO– SERGIPE 
 

 

 

Praça Antônio Barbosa, n° 258 – Centro – São Francisco/SE – CEP.: 49945-000 – TEL.: não possui - 

CNPJ: 32.727.927/0001-14- E-mail: camara.m.v.sf21@gmail.com 
 

12.11. Os recursos e contrarrazões, previstos neste Item, deverão ser obrigatoriamente protocolados, dentro do 
prazo legal, no Setor de Licitação, localizado no endereço constante nas Disposições Preliminares deste Edital; 
 
12.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da Sessão, nem serão recebidas às 
petições de contrarrazões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o disposto neste Edital. 
 

13.0 – DO CONTRATO 

 
13.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Licitante adjudicatária terá o 
prazo de até 02 (dois), após convocação, para a assinatura do instrumento Contratual correspondente, conforme 
Anexo VII - Minuta do Contrato, e a retirada da respectiva Nota de Empenho. A critério da administração, este prazo 
poderá ser prorrogável, por apenas uma vez, sob pena de decair o direito à contratação. 
 
13.1.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 
situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do contrato, no prazo fixado, decairá do direito à 
contratação, ficando sujeita as penalidades previstas no art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/02, garantida a ampla 
defesa, sem prejuízo das demais cominações legais; 
 
13.1.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará a Pregoeira que convocará as Licitantes remanescentes e, 
em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, 
segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda integralmente ao Edital, sendo a sua autora 
declarada vencedora e convocada para assinar o Contrato. 
 
13.2. Da vigência do Contrato 
 
13.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no art. 57 da Lei nº 
8.666/93, desde que haja autorização formal da autoridade competente. 
 
13.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato 
 
13.3.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por cento), do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZÇÃO  

 
14.1. A execução do presente Contrato será por servidor designado, com autoridade para exercer, toda e qualquer 
ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do Anexo VI - Minuta do 
Contrato.  

 

15. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

 
15.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos, conforme dispõe o art. 65 da Lei nº 
8.666/1993 e rescindido unilateralmente pela Administração na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos 
art. 77 a 80, da referida Lei, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre as partes, mediante aviso prévio, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 

16.0 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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16.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, letra “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações 
posteriores; 
 
16.2. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do adjudicatário será 
rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
 
16.3. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas, podendo ser 
alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades desta Câmara; 
 
16.4. Caberá ao setor responsável, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes 
aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I deste Edital. 
 

17.0 - DO REAJUSTE DE PREÇOS. 

 
17.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência de 12 (doze) 
meses. No caso de haver prorrogação do Contrato, os preços poderão ser reajustados, de acordo com índices 
oficiais; , hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
17.1.1 Se durante o período de 12 (doze) meses ocorrer aumento de preços no objeto dos serviços a serem 
contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de manter o 
equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao 
CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento; 
 
16.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos decorrentes do fornecimento e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
 

18.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
18.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Câmara Municipal de São Francisco poderá 
aplicar as seguintes sanções administrativas: 
 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha 
concorrido; 

b) MULTA: 

I - pelo atraso de início e conclusão dos serviços, quando não justificado ou rejeitado pela Câmara, em 
relação ao cumprimento dos prazos estipulados dias para os serviços: multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
por dia de atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) deste. 
II - pela recusa em executar os serviços e/ou pelo atraso injustificado para início da prestação do serviço, 
caracterizado em 05 (cinco) dias após o prazo estipulado: multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

II pela demora em executar os serviços, a contar de 05 (cinco) dias da última notificação: multa de 2% 
(dois por cento) do valor total do serviço; 
IV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que a CONTRATANTE, se entender 
conveniente e oportuno, rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique as sanções previstas neste termo, sem 
prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis. 

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE – para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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18.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade 
pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto; 
 
18.3. A sanção prevista na alínea “d”, do subitem 18.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais; 
 
18.4. A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativas 
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
 

19.0 – DO PAGAMENTO 

 
19.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas fiscais/faturas dos serviços 
objeto do Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias 
consecutivos do seu vencimento, setor financeiro, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviços foram executados; a Certidão Negativa de Débitos – 
CND, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos Estaduais junto à Fazenda 
Estadual e ou Municipal; 
 
19.1.1. Eventuais pagamentos efetuados a maior ou a menor em virtude de erro no faturamento, poderão ser 
compensados nas faturas seguintes. 
 
19.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 19.1 com a validade expirada, o pagamento 
ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo ao 
CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 
 
19.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 
CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será rescindido 
unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento 
do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados na forma do item 19.1. 
 

20.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
20.1. A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
 
20.1.1 Executar os serviços, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 
20.1.2 Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
procedimento de licitação que deu origem ao contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora 
previstas; 
20.1.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena e satisfatória, 
sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante; 
20.1.4 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato, 
inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de 
quitação com os órgãos competentes; 
20.1.5 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela 
cometidas na execução do contrato; 
20.1.6Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE, hipótese 
em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 dias, 
independentemente de avisos ou interpelação judicial; 
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20.1.7Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo 
inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade; 
20.1.8 A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por pessoas designadas pela administração; 
20.1.9 Arcar com as despesas de deslocamento de funcionários e despesas com alimentação, acaso os 
funcionários da empresa compareçam ao município para realizar visita técnica. 
 

21.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
21.1. A CONTRATANTE OBRIGA-SE A: 
 
21.1.1 Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela empresa prestadora do serviço; 
21.1.2 Notificar, por escrito, à empresa quaisquer irregularidades encontradas nos serviços prestados; 
21.1.3. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos serviços prestados 
21.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
21.1.5 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade da 
prestação do serviço; 
21.1.6 Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e fiscalização dos 
serviços ofertados. 
21.1.7 Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na prestação do serviço objeto 
desta licitação; 
21.1.8 Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do serviço 
 

22.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1 . É facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.  
 
22.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, 
sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste instrumento, c/c os arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93. 
 
22.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pela Pregoeira 
Oficial e membros da Equipe de Apoio da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO. 
 
22.4.A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou erros puramente formais 
observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação.  
 
22.5. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para 
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alheios à licitação.  
 
22.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das 
fases subsequentes. 
 
22.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometa os interesses da Administração. 
 
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública do Pregão. 
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22.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 
 
22.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO à 
contratação do objeto licitado. 
 
22.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empenho para a licitante vencedora, que receberá 
juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos em que se aplicarem será também firmado Termo de 
Contrato, nos moldes da Minuta integrante deste Edital, ANEXO VII. 
 
22.12. A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará submetida às normas e exigências do Código de Defesa 
do Consumidor. 
 
22.13. O Edital deste Pregão se encontra disponível no endereço Eletrônico 
https://www.camaradesaofrancisco.se.gov.br/. podendo também ser fotocopiado no Departamento de Licitações no 
endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação pen-drive para sua regravação, ou enviado via e-
mail: camara.m.v.sf21@gmail.com.  
 
22.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser enviados a Pregoeira 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da Sessão Pública, exclusivamente por meio 
eletrônico, via internet, para o endereço: camara.m.v.sf21@gmail.com 
 
22.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou dos documentos de 
HABILITAÇÃO, a Pregoeira poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data para sua aceitabilidade, ficando 
intimadas, no mesmo ato, as licitantes. 
 
22.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações relativos ao Edital, que 
não tenham sido formulados por escrito e devidamente protocolados no Departamento de Licitações da CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO por envio e-mail, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para a Sessão 
Pública. 
 
22.17. A Pregoeira reservam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 
 
22.18. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, em sua versão 
vigente, da Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações e o Decreto Municipal nº 
24/2020. 
 
22.19. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance é considerado 
proposta. 
 

23.0 - DO FORO 

 
23.1. Fica eleito o Foro da cidade de Cedro de São João para dirimir questões oriundas desta licitação, não 
resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
 
São Francisco /SE, 20 de março de 2023. 

 
 

MICAELA SANTOS ARAÚJO 
Pregoeira 

Portaria nº 09/2023. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2023 

 
 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA 

 

• Da Contratação: A Câmara Municipal precisa obter informações das diversas setores por meio de um 
portal de informações eficiente para viabilizar a transparência nas contas públicas para acesso do cidadão 
conforme determina a Lei Complementar 131/2009 (Lei de Responsabilidade Fiscal) bem como a Lei 
Federal 12.527 de 18 de novembro de 2011(Lei de Acesso à Informação Pública). Como se trata de 
integrar informações de secretarias e ou setores tão diversos, dentro de uma abordagem inovadora, faz-se 
necessário o apoio de uma visão exterior, com experiência em desenvolvimento de projetos similares, com 
a finalidade de definir com precisão todas as etapas necessárias ao bom termo do projeto, de modo que 
não comprometa, mais adiante, a segurança, a eficiência e a eficácia do mesmo. Como esta Câmara 
Municipal não dispõe dessa mão-de-obra especializada vem buscar solução para esse impasse, junto ao 
mercado, contratando uma empresa de modo a garantir a fidedignidade e a integridade das ações a serem 
desenvolvidas. 

• Escolha da Modalidade de Licitação: A adoção da modalidade Pregão na Forma Presencial, é justificada 
em face da complexidade do objeto da licitação, que requer cautelas específicas em relação aos 
procedimentos, como a apresentação de documentação na hora e negociação de preço imediata 
associadas à certeza de que o representante ou procurador da licitante detém profundo conhecimento do 
objeto licitado. Essa licitação também exigirá do pregoeiro o controle absoluto da sessão, cuja fase de 
lances só deverá ser encerrada quando esgotarem todas as possibilidades de negociação em busca do 
melhor preço, garantido portando uma melhor proposta para a Câmara Municipal. Não podemos deixar de 
citar que o intuito desta administração em fomentar o mercado local, haja vista que o objeto em questão é 
sempre prestado por empresas do Estado. 

• Critério de Julgamento da licitação: Ainda que quando realizarmos um processo licitatório utilizando o 
critério de julgamento o menor preço e na forma de lote, vá de encontro ao estabelecido no Princípio da 
Economicidade, além de que o art. 15 da Lei nº 8.666/93 estabelece que “as compras, sempre que 
possível, deverão ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 
peculiaridades do mercado, visando economicidade”, o Tribunal de Contas da União já se pronunciou 
sobre esse assunto. 

Vejamos o que diz a Súmula 247:  “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 
devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.”. 
Analisando-se o Acórdão 1590/2004, onde informa: “Este Tribunal já se posicionou pela possibilidade de o objeto 
licitado ser adjudicado por lote, uma vez justificada técnica e economicamente a inviabilidade da adjudicação por 
itens (Acórdão 1590/2004-Plenário).” 
Os itens integrados e unificados presente no termo de referência, tem o objetivo de tornar o trabalho mais célere e 
eficaz, reduzindo e tornando nulo os erros humanos, assim a forma mais eficaz de se executar os serviços, objeto 
deste termo de referência é efetivar aquilo que se vem executando ao longo dos anos, dividindo em lotes os 
programas que tecnicamente é melhor executado de forma integrada. 
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2. DO OBJETO 

 
2.1. contratação de empresa especializada para prestação de serviços na alimentação de portal da 
transparência pública. com apoio em acompanhamento das demandas do E-sic, SIC, Ouvidoria e 
Protocolos, acompanhamento das demandas da EMGETIS, Publicação, de portarias, atas, decretos, projetos 
de leis, licitações e contratos públicos, atendendo as normas do SIAFIC; assessoramento no fechamento 
mensal do almoxarifado e patrimônio, com apoio e acompanhamento diário das demandas para atendimento 
integrado do SIAFIC; elaboração mensal da folha de pagamento, acompanhamento dos procedimentos e 
envio das informações fiscais e transmissão do e-social e geração da DCTFWEB, acompanhamento dos 
procedimentos de implantação de eventos fiscais, previdenciárias e trabalhistas do e-social, para atender as 
demandas da câmara municipal de São Francisco, conforme as especificações e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência. 
 

3. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

 

Descrição 

1- ASSESSORIA EM ALIMENTAÇÃO DO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA PUBLICA: 

A unidade jurisdicionada possui informações sobre Transparência na internet 

O Site contém ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva, 
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão 

Apresenta informações sobre (de cada secretaria, órgão ou unidade descentralizada): 

Estrutura organizacional? Registro de competências? Identificação dos dirigentes das unidades?, Endereço, 
telefone e horário de atendimento das unidades 

Publica, de forma clara e nominal, a Legislação do Ente/Poder/Órgão (Lei Orgânica - Município (PM) Regimento 
(Câmara Municipal), Regimento (Poderes do Estado), Lei da Estrutura Administrativa, Plano Plurianual - PPA, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei Orçamentária Anual - LOA). No caso da Administração Indireta, devem 
publicar Lei de Criação/Autorização, Estatuto ou Regimento e Lei de Estrutura Administrativa. 

Há informações sobre a receita nos últimos 12 meses, incluindo natureza, valor de previsão e valor arrecadado, 
permitindo a consulta dos valores mensais e acumulados. No caso das Câmaras Municipais, Secretarias de 
Estado e unidades similares devem apresentar notas explicativas contendo os repasses do Tesouro. 

As despesas apresentam dados dos últimos 12 meses, 
contendo: Valor do empenho, Valor da liquidação, Valor do Pagamento, favorecido; 

Há divulgação em tempo real da Ordem Cronológica de pagamentos organizada por: Fonte de Recurso, Nº e 
data da NE, nome do credor, valor da liquidação e NF, vencimento e data do pagamento? 

Há divulgação de Diárias e passagens por nome de favorecido, constando data, destino, cargo, valores e motivo 
da viagem? 

Há registro dos repasses ou transferências de recursos financeiros, tais como, convênios, termos de parceria, 
colaboração, entre outros instrumentos? Notas explicativas devem esclarecer detalhes. 

O ente divulga as seguintes informações concernentes a procedimentos licitatórios com dados dos últimos 12 
meses? 

Modalidade, Data, Valor, Número/ano do edital, Objeto, íntegra dos editais de licitação, Resultado dos editais de 
licitação (vencedor é suficiente), Contratos na íntegra, apresenta relação das inexigibilidades 

As prestações de contas (relatório de gestão) do ano 
anterior 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) dos últimos 12 meses 

Relatório de Gestão Fiscal (RGF) dos últimos 12 meses 



 

 

 

   ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO– SERGIPE 
 

 

 

Praça Antônio Barbosa, n° 258 – Centro – São Francisco/SE – CEP.: 49945-000 – TEL.: não possui - 

CNPJ: 32.727.927/0001-14- E-mail: camara.m.v.sf21@gmail.com 
 

O Site possibilita a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, abertos e não proprietários, tais 
como planilhas e texto (CSV), de modo a facilitar a análise das informações 

Apresenta a estrutura de cargos, informando o número de cargos efetivos e comissionados, preenchidos e vagos 

Divulga quadro remuneratório dos cargos efetivos, comissionados e eletivos, composto por todos os vencimentos 
básicos e/ou subsídios 

Divulga folha de pagamento contendo servidores efetivos, ativos, detentores de cargos comissionados e funções 
de confiança, contratados e, quando for o caso, dos inativos, com indicação das datas de admissão, inativação e 
exoneração, com a denominação dos respectivos cargos, empregos e/ou funções, da carga horária semanal e da 
lotação? 
Obs.: É vedada a divulgação de descontos pessoais como empréstimos, pensões alimentícias e nomenclaturas 
similares quando da disponibilização da remuneração dos servidores (folha de pagamento). 

Funcionamento de SIC físico/presencial? Há indicação do órgão?, Há indicação de endereço?, Há indicação de 
telefone?, Há indicação dos horários de funcionamento 

Há possibilidade de envio de pedidos de informação de forma eletrônica (e-SIC) 

Apresenta possibilidade de acompanhamento posterior da solicitação? 

A solicitação por meio do e-SIC é simples, ou seja, sem a exigência de itens de identificação do requerente que 
dificultem ou impossibilitem o acesso à informação, tais como: envio de documentos, assinatura reconhecida, 
declaração de responsabilidade, maioridade 

Proporciona a notificação via e-mail e/ou outro canal acerca da tramitação e da resposta à solicitação 

Relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem 
como informações genéricas sobre os solicitantes 

O Ente/Poder/Órgão dispõe de ouvidoria 

Há resposta a perguntas frequentes 

Há informação sobre a data e a hora da última atualização de dados, a fim de atestar a atualização em tempo 
real das informações no site 

Há informação sobre a quitação da folha de pagamento mensal, a partir do exercício financeiro de 2018, com 
dados referentes a unidade gestora, data e valores líquidos (conforme modelo indicado na Orientação Técnica). 

Permite a acessibilidade de conteúdo para pessoas portadoras de necessidades especiais tais como aumento da 
fonte e contraste 

Existe plataforma de acesso ao diário oficial do Ente (município ou Estado) ou diário eletrônico do Poder/Órgão 

Acompanhamento dos protocolos e despachos junto aos órgãos de controles 

Acompanhamento das demandas da EMGETIS – Empresa Sergipana de Tecnologia da Informação 

Apoio na publicação de Leis, Projetos, Portarias, resoluções e entre outros atos administrativos, para acesso ao 
cidadão. 

 
2- ASSESSORIA EM FECHAMENTO MENSAL DO ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, COM APOIO E 

ACOMPANHAMENTO DIÁRIO DAS DEMANDAS PARA ATENDIMENTO INTEGRADO DO SIAFIC. 

Assessorar a gestão, no fechamento diário e comparativo do almoxarifado; 

Assessoramento no acompanhamento das rotinas de conferência de itens;  

Assessoria no acompanhamento e gestão de grupos e subgrupos;  

Elaboração mensal de inventario, com conferencia junto a assessoria contábil, para fechamento igualitário de 
intens. e grupos; 

Assessoria na elaboração de rotinas e gestão de itens; 

Acompanhamento das alterações de legislação e software de gestão; 



 

 

 

   ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO– SERGIPE 
 

 

 

Praça Antônio Barbosa, n° 258 – Centro – São Francisco/SE – CEP.: 49945-000 – TEL.: não possui - 

CNPJ: 32.727.927/0001-14- E-mail: camara.m.v.sf21@gmail.com 
 

Assessoria na catalogação dos bens moveis;  

Assessoramento em controle de etiquetagem; 

Assessoria no controle gestão de baixa de bens moveis; 

Assessoramento no controle de depreciação de bens moveis; 

Consultoria na elaboração de inventário mensal de bens moveis; 

Assessoria em conferencia mensal de inventario junto a consultoria contábil. 

 
3- ASSESSORIA EM ELABORAÇÃO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO, ACOMPANHAMENTO 

DOS PROCEDIMENTOS E ENVIO DAS INFORMAÇÕES FISCAIS E TRANSMISSÃO DO E-SOCIAL E 
GERAÇÃO DA DCTFWEB, ACOMPANHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DE 
EVENTOS FISCAIS, PREVIDENCIÁRIAS E TRABALHISTAS DO E-SOCIAL. 

Assessorar a gestão na elaboração e fechamento da folha de pagamento; 

Assessoramento na conferencia mensal da folha de pagamento; 

Assessoramento na Geração e arquivos remessas; 

Assessoramento no gerenciamento de consignados; 

Consultoria na geração da de eventos do ESOCIAL; 

Consultoria na geração da DCTFWEB, pro prazo de envio até o dia 15 do mês subsequente; 

Assessoria no acompanhamento e elaboração da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 
Previdenciário e de Outras Entidades e Fundos, para geração do Darf para pagamento das obrigações 
acessórias; 

Assessoramento no acompanhamento das rotinas e auxílio para envio da escrituração digital e das obrigações 
fiscais, previdenciárias e trabalhistas e- social, compreendendo todas as suas etapas e tabelas (tabela S- 1000 a 
S1299) até a terceira fase da prestação de contas; 

 
 

4. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
A CONTRATADA obrigar-se-á: 
a) Empenhar todos os métodos possíveis para perfeita execução dos serviços; 
b) Enviar profissional para execução dos serviços. 
c) O licitante vencedor deverá comparecer ao município 2 (duas) vezes por semana, ou de acordo com a 
necessidade da contratante, conforme previa solicitação com antecedência mínima de 24 horas. 
 

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatível em características, com o objeto deste 
certame, ou seja, “Locação de software através de licença de uso de sistema de informática”, através de 1 (um) ou 
mais ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente assinado, carimbado em papel timbrado do órgão tomador. 
A comprovação de aptidão referida no subitem acima dar-se-á mediante à apresentação de atestados ou 
declarações, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
Licença (Alvará) de Funcionamento Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, (Art. 30, IV, Lei nº. 
8.666/93). 
 

06. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 

 
Executar os serviços, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 
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Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento 
de licitação que deu origem ao contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 
Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena e satisfatória, sem ônus 
adicionais de qualquer natureza à contratante; 
Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato, inclusive as 
de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os 
órgãos competentes; 
Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela cometidas 
na execução do contrato; 
Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE, hipótese em que 
fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 dias, 
independentemente de avisos ou interpelação judicial; 
Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo inadimplemento do 
contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade; 
A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por pessoas designadas pela administração; 
Arcar com as despesas de deslocamento de funcionários e despesas com alimentação, acaso os funcionários da 
empresa compareçam ao município para realizar visita técnica. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2023 
 

ANEXO II 

 

M O D E L O - P R O C U R A Ç Ã O 

 
 
(em papel timbrado da empresa) 
 
 
 
_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

sob o nº _____________, com sede na Rua __________(endereço completo)_________, por seu representante 

legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo presente instrumento de mandato, seu procurador o Sr. 

_________(nome completo do constituído) _________, brasileiro(a), estado civil, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº ___________ - SSP e do CPF nº ____________, residente e domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua 

____________(endereço completo)___________, a quem confere amplos poderes para formulação de lances 

verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição de recursos, assinar atas, declarações e 

documentos, enfim, para a prática dos demais atos do Pregão Presencial nº 01/2023 – Câmara Municipal de São 

Francisco - Sergipe. 

 
 
 
Local e data 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 
CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2023 

 

ANEXO III 

 

MODELO - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 
(em papel timbrado da empresa) 
 
 
Ref.: Pregão Presencial nº 01/2023. 
 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, por seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores. 

 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
______________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 
CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2023 

 

ANEXO IV 

 

MODELO – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
(em papel timbrado da empresa) 
 
 
Ref.: Pregão Presencial nº 01/2023. 
 
 
_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, por seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, que cumpre plenamente os 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital do Pregão Presencial nº 01/2023, para sua efetiva 

participação do referido Certame. 

 
 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
 
___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 
CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2023 

 

ANEXO V 

 

MODELO – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
(em papel timbrado da empresa) 
 
 
Ref.: Pregão Presencial nº 01/2023. 
 
 
____________________, inscrito no CNPJ n° _________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade n° ________ e do CPF n° _______, DECLARA sob as penas da 
lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. Declara-se 
idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com 
as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 
 
___________________________________ 
(local e data) 
 
 
_______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2023 
 

ANEXO VI 

 

MODELO – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
(em papel timbrado da empresa) 
 
Ref.: Pregão Presencial nº 01/2023. 
 
 

_____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______ SSP/__ e do CPF nº ______________, como 
representante devidamente constituído da empresa ____________________, com sede no __(endereço)__, inscrita 
no CNPJ nº ____________, doravante denominado licitante, para fins do disposto no item 7.3  do Edital do Pregão 
Presencial nº 01/2023, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta anexa para participar do Pregão Presencial n° 01/2023 foi elaborada de maneira independente pela 
empresa _______________, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Presencial n° 01/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa para participar desta licitação não foi informada, discutida ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 01/2023 por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 01/2023 quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta anexa para participar do Pregão n° 01/2023 não será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato para participar do 
Pregão n° 01/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta anexa para participar do Pregão n° 01/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Câmara Municipal de São 
Francisco antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 
 
___________________________________ 
(local e data 
 
 
_______________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2023 
 

ANEXO VII 

 
MINUTA CONTRATO Nº __/2023 - CMSF 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO FRANCISCO COMO CONTRATANTE, E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, DENOMINA CONTRATADA NA FORMA 
ABAIXO: 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito publico interno, 
com sede na Praça Antônio Barbosa, n° 258 – Centro de São Francisco - Sergipe, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
32.727.927/0001-14, neste ato representado por seu Presidente o Sr. ANTONIO FELIPE FILHO, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº XXXXXX SSP/SE, inscrita no CNPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXX, residente e 
domiciliado no Povoado Nascença, zona rural, município de São Francisco/SE, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº.__________, 
com sede __________________, neste ato, representada pelo Sr.___________________, (nacionalidade), (estado 
civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG_____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o no 
________________-__, e, daqui por diante, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que 
consta do edital do Pregão Presencial nº 01/2023, têm entre si, ajustado o presente contrato de prestação de 
serviços: 
 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão, e subsidiariamente a Lei 
n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com as modificações advindas da Lei 
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, e em especialmente o Decreto Municipal nº 24 de 27 de janeiro de 
2020; e mediante as seguintes condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 
 
O presente tem como objeto a Contratação de empresa para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços na alimentação de portal da transparência pública. com apoio em acompanhamento 
das demandas do E-sic, SIC, Ouvidoria e Protocolos, acompanhamento das demandas da EMGETIS, 
Publicação, de portarias, atas, decretos, projetos de leis, licitações e contratos públicos, atendendo as 
normas do SIAFIC; assessoramento no fechamento mensal do almoxarifado e patrimônio, com apoio e 
acompanhamento diário das demandas para atendimento integrado do SIAFIC; elaboração mensal da folha 
de pagamento, acompanhamento dos procedimentos e envio das informações fiscais e transmissão do e-
social e geração da DCTFWEB, acompanhamento dos procedimentos de implantação de eventos fiscais, 
previdenciárias e trabalhistas do e-social, do Pregão Presencial n°. 01/2023 e  seus anexos e propostas de 
preços da Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em regime de 
empreitada por preço global de forma parcelada, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à 
perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Lei n° 
8.666/93). 
Pelos serviços prestados a Câmara pagará ao CONTRATADO, a importância total de R$ xxxxx (xxxxxxxxxx), 
sendo pago em parcelas mensais de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx). até o décimo dia do mês subsequente. 
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Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de 
até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas fiscais/faturas do fornecimento. As referidas notas fiscais 
deverão ser apresentadas no protocolo desta Câmara, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: 
Nota fiscal; Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestada pelo setor da Secretaria 
demandante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e 
Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB) /Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS. 
 
I. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
II. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento; 
III. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 
caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
VI - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado. 
VII - No caso de atraso de pagamento será utilizado, para atualização do valor mencionado no 
caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 
- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste 
Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, 
emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 57, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 
O prazo de vigência do contrato será de 1 2(doze) meses a partir da data da sua assinatura do referido contrato, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60(sessenta) meses, na forma do art. 57, 
inciso II da 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 
 
O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, letra “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações 
posteriores; 
O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do adjudicatário será 
rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 
As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas, podendo ser alteradas, para 
mais ou para menos, de acordo com as necessidades desta Câmara; 
Caberá ao setor responsável, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos 
serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I deste Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 8.666/93). 

As despesas correspondentes ao presente instrumento correrão por conta dos recursos 
orçamentários do Orçamento da Câmara suficiente, obedecendo a seguinte classificação: 
 
1001 – CAMARA MUNICIPAL 
ATIVIDADE: 01.031.0008.2001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSOS: 15000000  
 
No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a 
emissão da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, 
constante na Lei Orçamentária respectiva. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e XIII, da Lei n° 
8.666/93). 
 
DA CONTRATADA:  
 
Executar os serviços, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 
Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento 
de licitação que deu origem ao contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 
Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena e satisfatória, sem ônus 
adicionais de qualquer natureza à contratante; 
Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato, inclusive as 
de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os 
órgãos competentes; 
Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela cometidas 
na execução do contrato; 
Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE, hipótese em que 
fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 dias, 
independentemente de avisos ou interpelação judicial; 
Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo inadimplemento do 
contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade; 
A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por pessoas designadas pela administração; 
Arcar com as despesas de deslocamento de funcionários e despesas com alimentação, acaso os funcionários da 
empresa compareçam ao município para realizar visita técnica 
 
DO CONTRATANTE 
 
Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela empresa prestadora do serviço; 
Notificar, por escrito, à empresa quaisquer irregularidades encontradas nos serviços prestados; 
Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos serviços prestados 
Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade da prestação do 
serviço; 
Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e fiscalização dos serviços 
ofertados. 
Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na prestação do serviço objeto desta 
licitação; 
Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do serviço 
Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do serviço 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93). 
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o 
caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93, 
garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada: 
I - advertência; 
II - multa de até 20% (vinte por cento) do valor da adjudicação no caso de inexecução total ou parcial do 
contrato e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da 
respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da contratante, a aplicação das demais sanções a que 
se refere este item, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos, ou cobrada diretamente à 
contratada, amigável ou judicialmente. 
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III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
V – A Contratada que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de 
culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará a sua 
rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da 
Lei nº. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 
 
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei supracitada, sem 
que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver 
sofrido, conforme preceitua o § 2º do art. 79 do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da Lei 
n° 8.666/93). 
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da 
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS 
OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 
O presente Contrato fundamenta-se: 
I - nos termos do Pregão Presencial nº 01/2023 que, simultaneamente: 
• constam do Processo Administrativo que o originou; 
• não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste 
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, 
desde que devidamente comprovados. 
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se 
fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial 
atualizado do contrato. 
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2º, II da lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n° 8.666/93). 
I - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução no contrato com as 
normas especificadas, bem como se os procedimentos são adequados a garantir a qualidade desejada; 
 
II - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de todos os serviços, o 
Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a plenitude dessa responsabilidade, 
exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados; 
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III - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das responsabilidades contratualmente 
assumidas. 
IV - Será designado o gestor e o fiscal do contrato, conforme determina a resolução 296/16 do TCE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS (Art. 55, §2º, Lei nº. 8.666/93) 
Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência de 12 (doze) meses. No 
caso de haver prorrogação do Contrato, os preços poderão ser reajustados, de acordo com índices oficiais; hipótese 
na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
Se durante o período de 12 (doze) meses ocorrer aumento de preços no objeto dos serviços a serem contratados, 
em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de manter o equilíbrio 
econômico-financeiro da empresa, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por 
parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento; 
 
Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
decorrentes do fornecimento e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei 
Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei nº. 8.666/93) 
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cedro de São João, Estado de Sergipe, como único competente 
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por 
qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
São Francisco/SE, xx de _______________ de 2023. 
 
 

ANTONIO FELIPE FILHO  
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

Presidente Municipal 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

Testemunhas. 
 
I - ________________________________________       
 
 
II -  _______________________________________ 


